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INDICAÇÃO Nº04592/2013

Sugere  ao  Poder  Executivo 
Municipal  que seja  realizada a 
limpeza  em  área  pública, 
esquina  das  Ruas  Do  Cloro  e 
Januário  Deleo,  no  bairro 
Jardim Gerivá.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
dirijo-me  a  Vossa  Excelência  para  sugerir  que,  por  intermédio  do  Setor 
competente, que seja realizada a limpeza em área pública, esquina das Ruas 
Do Cloro e Januário Deleo, no bairro Jardim Gerivá

Justificativa

A pedido de munícipes a esse vereador é necessário que seja 
realizada a limpeza em área pública na esquina das Ruas Do Cloro e Januário 
Deleo, no bairro Jardim Gerivá. 

Moradores  disseram  que  as  pessoas  jogam  entulho  de 
construção civil, imóveis, lixos em gerais causando o aparecimento de insetos 
e odor forte nas residências vizinhas.  

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 14 de agosto de 2013.

ADEMIR DA SILVA
-vereador-


